PARECER Nº 697,DE 2009 

DE RELATOR  ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 642, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Davi Zaia, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a isenção do pagamento de tarifa de pedágio dos veículos que especifica.


Nos termos regimentais, o projeto cumpriu pauta, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.


O projeto foi distribuído, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, que não apreciou a medida em tempo hábil, motivando a designação de Relator Especial que se pronunciou favoravelmente à aprovação da propositura.


Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Transportes e Comunicações, para ser analisado consoante os aspectos estabelecidos no artigo 31, § 11, da XIII Consolidação do Regimento Interno.


Esgotado o prazo regimental sem manifestação da Comissão de Transporte e Comunicações, cabe a este Deputado, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer sobre a proposição entelada em substituição àquele órgão técnico.


Ao fazê-lo, verificamos que o escopo do projeto é isentar do pagamento do pedágio das rodovias estaduais os veículos utilizados no Serviço Rodoviário Intermunicipal de Transporte Coletivo de Estudantes.


A medida sugerida pelo autor, quando viabiliza a redução do custo do Transporte Escolar, gera benefícios a um grande número de estudantes, que dependem desse meio de deslocamento para chegarem as suas escolas. 


Em face do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 642 de 2007.

a) Alex Manente – Relator Especial 
